
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E DEFESA DOS 
ANIMAIS 

SOBRE: A Emenda n°01 ao Projeto de Lei n° 217/2021 

Trata-se da Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 217/2021, do Edil Hélio Mauro 
Silva Brasileiro, acrescenta e altera dispositivos da Lei no 8.354, de 27 de dezembro de 
2007, para estabelecer o direito das pessoas com deficiências ou com necessidades 
especiais serem acompanhadas por cães de assistência, que as auxiliem em suas 
deficiências e necessidades. 
De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o exame da 
matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer favorável ao 
projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a tramitação do 
Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Meio Ambiente e de Proteção e Defesa dos Animais para apreciação. O art. 48-G. do RIC 
dispõe: 

Art. 48-G. À Comissão de Meio Ambiente e de Proteção e Defesa dos 
Animais compete emitir parecer sobre proposição que trate de: (Redação 
dada pela Resolução n° 414/2014) 

1 - matérias ligadas à proteção do meio ambiente, ao combate a poluição e à 
proteção e defesa dos animais; (Redação dada pela Resolução n° 
414/2014) 

II - incentivos ao reflorestamento, preservação e proteção dos recursos 
naturais renováveis, fauna, flora e solo; (Redação dada pela Resolução 
n° 414/2014) 

III - articulação com órgãos públicos e entidades civis que, direta ou 
indiretamente, atuam no campo da proteção do meio ambiente, 
docombate à poluição e da proteção e defesa dos animais; (Redação dada 
pela Resolução n° 414/2014) 

IV - assegurar o efetivo cumprimento das normas constitucionais e/ou 
infraconstitucionais, bem como das normas internacionais chanceladas 
pelo Governo Federal; (Redação dada pela Resolução n° 414/2014) 

V - realizar estudos, pesquisas, levantamentos, palestras e debates sobre as 
matérias de sua competência, como forma de auxiliar no seu 
aperfeiçoamento, inclusive com o apoio dos gr4ios e organizações 
voltadas ao bem estar do animal; (Redação JØa pela Resolução n° 
414/2014) 

VI - o controle, a norniatização e a fiscalização e 'riação, guarda, exposição e comércio 
de animais. (Redação dada pela Resolução n° 414/2014 
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CÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

O Presente Projeto do Nobre Vereador Hélio Mauro Silva Brasileiro tem 
por objetivo garantir o direito às pessoas portadoras de deficiências e as com necessidades 
especiais de terem a presença de seus cães de assistência (assim entendidos os cães que as auxiliam 
em suas deficiências e necessidades) nos locais (público e privados de uso coletivo) que 
frequentam, como forma de tratamento terapêutico e inclusão social. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

COMISSÃO DE ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE 

SOBRE: A Emenda n°01 ao Projeto de Lei n° 217/2021 

Trata-se da Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 217/2021, do Edil Hélio Mauro 
Silva Brasileiro, acrescenta e altera dispositivos da Lei n° 8.354, de 27 de dezembro de 
2007, para estabelecer o direito das pessoas com deficiências ou com necessidades 
especiais serem acompanhadas por cães de assistência, que as auxiliem em suas 
deficiências e necessidades. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica para o 
exame da matéria quanto ao aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
favorável ao projeto. No mesmo sentido, a Comissão de Justiça também não se opôs a 
tramitação do Projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão de 
Acessibilidade e Mobilidade para ser apreciado. o art. 48-C do RIC dispõe: 

Art. 48-C. Compete a Comissão de Acessibilidade e Mobilidade: (Acrescido pela Resolução n° 394/2013) 

1 - opinar e/ou emitir parecer sobre as proposições e matérias relativas às questões de acessibilidade no 
município; (Acrescido pela Resolução n° 394/2013) 

II - realizar estudos, pesquisas, levantamentos, palestras e debates sobre a situação da acessibilidade no 
Município como forma de auxiliar no seu aperfeiçoamento. (Acrescido pela Resolução n° 394/2013) 

O Presente Projeto do Nobre Vereador Hélio Mauro Silva Brasileiro tem 
por objetivo garantir o direito às pessoas portadoras de deficiências e as com necessidades 
especiais de terem a presença de seus cães de assistência (assim entendidos os cães que as auxiliam 
em suas deficiências e necessidades) nos locais (público e privados de uso coletivo) que 
frequentam, como forma de tratamento terapêutico e inclusão social. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 


